
ESTÂOO DA PARAIBA
MUNICíPIO OE PASSAGEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSÂGEM

LEr N.466 0E 09 0E NOVEMERO OE 202í

DISPÓE SOBRÊ A CRIAÇÃO DO CARGO
PÚBLICO DE CUIDADOR ÉSCOLAR NA

ESTRUTURA ÂDMINISTRATIVA E

FUNCIONAL DO MUNICÍPIO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNlcIPlo OE PASSAGE , EStAdO dA

PaÊiba, laz saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânic€ Municipal,

que a Câmará Municipal de Vereadores âprovou e êu sânciono e promulgo a

sêguinte Lei:

Art. 1o - Fica criado no àmbito da Estrutura Administrâtiva e
Funcioôal da Prefeitura do MunicÍpio de Passagom - PB o cârgo público de
provimento eÍelivo de Cuidador Escolar, nos termos desta Lêi.

Parágrafo único. Ficam criadâs 05 (cinco) vâgâs para o cargo
público de Cuidador Escolar, para admlssão mediante concurso público de
pÍovâs ou provas e títulos.

Art. 2ô - Os requisitos para investidura e atribuiçôes do cargo público

cnadô, vencimento bsse, lotaÇão Íuncional, jomada de trâbalho e/ou cârga
horária ds tÍabalho sáo os constantes no Anoxo l, parte integrante desta Lei.

Parágrafo único. Além dos requisitos paía invêstidu6 no cargo
previsto no Anexo l, o Cuidâdor Escolâr devêrá sêr submêtido a curso ds
formaÇão espoclrico voltado para suâ área do âtuâÇão, pmmovido por
instiluiÇáo oficiâl e pela Sêcrêtâriâ Munlcipal de Educâçáo.

Art.3" - Aplica-se o R€gima Estatutárlo, prâvisto nâ lêgislação
munrcrpal vigênte, ao servldor público ocupante do csígo público dê Cuidador
Escolar.
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À1. 4' - Fica vedada a nomeaçáo o ?dmissão de pe§§oal, no cârgo
público criado por esta Lei, atê o diê 31 de dêzembro de 2021, nôs teÍmos do
âr1. 8o, inciso lV, dâ Lêi Complemsntar Federal no 173/2020 (Pogrâma
Fêderalivo de enÍrentamento do COVID-'19),

PârágrêÍô ünico. O Poder Êxecutivo âdotâÍá os âtos necessários
para flns de realização dô concurso público paü prcvimanto dâs vagas no
cargo público previ§ao nesla Lej, com o intuito dê admitir pessoal para o início
dô sno lelivô de 2022, Ítcando vedada a nomeaaão de aprovados antês do
pÍazo preúslo no capul destê artigo.

A.t. 50 - As despêsss deconentes da ôxscuÇâo desta Lei conêráo à
conta do orçamentô municipâl vigente na sua dotaçâo especÍÍica.

Art. 60 - Esta Lêi entrâ em vigor na dâlâ de sua public€çáo

Passâgem - PB, aos 09 dias do mês de novembro de 2021
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JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA

Prefeilo tlunicipal
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PREFEITURA MUI{ICIPAL DE PASSAGEI'

NOM€NCLATURA

JORNADA OE TRABALHO

VENCIMENTO BASE

REOUISITOS

ANEXO I

- Auxiliaí os âfunos com incap6cidadô total ou
parcjâl nos díêrenios êspâços sducátivos nâs

atividades de locornoção, higione, trocâ de
vesluário êy'ou freldaEy'sbsoíventâs. h(li€ôe
bucâ|, prestando auxllao individüalizado 8os
êstudânlss qus não cohaoguom roelizar gssâ6

atividades:

- Promover a acêssibilidadê do aluno com
dellciéncia, a jogas ê a aüvidades recr€allyas,
êspoítivas e de lâzer, no sistems eacôlârl
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- Auxiliaí a êntidâdê gscolar ha adoÇáo dg
mêdidâs de apoio quê t6vorêçám o
dêsenvolvimônlo dos asp€clos linguísiicos,
cullurais, vocacionais e profissionais, lêvÉndo-
§s em mnta o tâlenlo, a criatividadê, â§
hâbilidedes e os int€re§sês do estudante côm

dsÍiciênciai

I

CUIOADOR ÊSCOLAR

CE - GRUPO NíVEL MÊDIO

40 HORÂS SÊMANAIS

R$ 1.100,00 (mlle com reais)

Formaçâo om nlvel mádio, comprovado
mêdianio cêrtifcado cmitido por instituiÇão dê
ênsino regulâr ê curso dô íormaç5o promovido

pela Secretarja Municipal de Educaçâo ou por

institurçáo oficjal/reconhêcida, com cârga
horáriâ m,flrmâ de 80h, vohado pâra

atendimento de pessoa com dêficiêncta e

demais áreas s3pêcÍíicas do atuaÉo

- Auxiliar o aluno no dosenvolvimenlo das

arRrBUrçõES-
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atividades escolares dentro da sala de aula,

atuando de Íoíma âÍticulada cotn os
proí€ssoÍês s domâis prorissionais da
êduc{Éo:

Participãr dôs iormaÇô€B contiÕuadas voltadas
pará o âtêndimenlo dos alunos da EducaÉo
EsDêciâl;o
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JOSIVALDO ÀLEXANDRE DA SILVA

Proíêito filunlcipal
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